
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA n° 452/2018 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 45, inciso XIV, da Lei Estadual n° 8.485/87, de 03 de junho de 1987, o Art. 8°, 
inciso IX do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, aprovado pelo 
Decreto n° 9.921/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a Resolução SESA n° 159/2018, de 19 de março de 2018, publicada no 
Diário Oficial n° 10158, de 21 de março de 2018. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 20 de junho de 2018. 

0 
Antônio Carlos F. Nardi 
Secretário de Estado da Saúde 
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